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Acrescente-se as alíneas “c” e “d” ao inciso II do art. 23 da Medida Provisória nº 905, de 

2019, com a seguinte redação:  

“Art. 
23.  .......................................................................................................... 

........................................................................................................................ 

II - ................................................................................................................... 

a) órgãos e entidades da administração pública;  

b) entidades privadas;  

c) instituições de ensino superior e de pesquisa nacionais e 

estrangeiras; e  

d) sindicatos e centrais sindicais. 

...............................................................................................................” (AC) 
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JUSTIFICATIVA 

 

Nossa emenda visa a permitir que instituições de ensino superior e de pesquisa 

nacionais e estrangeiras, bem como sindicatos e centrais sindicais possam ajudar nos 

trabalhos do Conselho do Programa de Habilitação e Reabilitação Física e Profissional, 

Prevenção e Redução de Acidentes de Trabalho, de modo a qualificá-lo. 

 

 

 

 

ASSINATURA 

 

Brasília,         de novembro de 2019. 
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